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RETIFICAÇÃO 

 
     

A Comissão de Pregão da Prefeitura de Patos de Minas/MG, atendendo ao ofício nº 

018/2013- SMS, ao interesse público, a eficácia do certame, retifica o Edital do Pregão 

063/2013, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

LAVANDERIA HOSPITALAR, conforme a seguir: 

 

• No subitem 9.2.1 alínea m e subitem 9.2.2 alínea r do edital e também no item 4 alínea d – 

ANEXO VII – PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA, inclui-se: “... memorial 

descritivo do processo de lavagem das etapas do processamento de roupas, serviços de 

saúde e da limpeza e desinfecção do veículo. 

• Fica incluído no item 15 – DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: Será 

exigida da licitante vencedora, para concretização contrato/instrumento equivalente: 

a) Laudo de vistoria emitida pela Vigilância Sanitária do veículo utilizado exclusivamente 

para o transporte externo das roupas. 

b) Documentos obrigatórios do veículo (CRLV exercício 2013) e para o veículo que seja 

alugado deverá ser apresentado também o contrato de locação, com as firmas 

reconhecidas. 

• Fica incluído no subitem 16.1 – São obrigações da Contratada: A contratada somente 

poderá substituir o veículo mediante solicitação por escrito e aprovada pelo Contratante. 

Devendo o novo veículo ser encaminhado à Vigilância Sanitária para vistoria, devendo ser 

apresentado à Contratante cópia do respectivo laudo de vistoria. 

• Fica incluído no item 22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O veículo utilizado para o 

transporte das roupas poderá ser próprio ou alugado. 

 

 A NOVA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 FICA MARCADA 

PARA O DIA 14/10/2013 ÀS 13:00 HORAS. 

 

As demais cláusulas e condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. 

 

 
Patos de Minas, 30 de setembro de 2013. 

 
 
 

Débora Gomes de Almeida 
Pregoeira 


